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Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

Vara Única da Comarca de Glória do Goitá

Travessa Santos Paes, s/n, Centro, Glória do Goitá - PE - CEP: 55.620-000 - F:(81) 3658-2925

NPU 0000090-08.2016.8.17.2650

 

Autor: AGUSTINHO VASCONCELOS VIEIRA

 

Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

 

 

 

DESPACHO

 

Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para proceder às

seguintes determinações, , sob pena deno prazo de 15(quinze) dias
indeferimento da inicial, nos termos do art. 321, parágrafo único, do CPC:
 
1) Juntar aos autos documento atualizado de residência, tendo em vista
que o documento ID  data do ano de 2015 e está em nome de pessoa 
estranha aos presentes autos.
 
2) Juntar documentos hábeis a comprovar a necessidade de deferimento
da gratuidade judiciária como cópia das três últimas declarações de
imposto de renda, cópia dos três últimos contracheques, ou documento
que comprove a inclusão do Requerente em algum programa social do
governo.

Expedientes necessários.

 

 

Glória do Goitá, 07 de julho de 2017.
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ALEXANDRA LOOSE

Juíza de Direito
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petição anexa
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Estrada dos Remédios, 2123, sl. 102, Galeria Beatriz Barbosa, Ilha do Retiro, Recife-PE 
Fone: (81) 3129-0574 – email: carvasouza.assessoria@gmail.com 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA 

DA COMARCA DE GLÓRIA DO GOITÁ-PE 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

 

 

AGUSTINHO VASCONCELOS VIEIRA, 

já qualificado nos autos do processo nº 0000090.08.2016.8.17.2650, na presente AÇÃO 

DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO- 

DPVAT, que move em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE 

SEGURO DPVAT, por seus advogados e bastantes procuradores que a presente 

subscrevem, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a 

JUNTADA DE DOCUMENTOS QUE COMPROVAM O PEDIDO DE 

JUSTIÇA GRATUITA do autor, pelas razões e fundamentos expostos a seguir: 

 

O requerente junta neste ato sua CTPS 

demonstrando que está desempregado e a Carteira do SUS;  

Juntamente com os documentos acima, 

também faz prova que possui 3 (três) filhos, os quais demandam despesas para 

manutenção, sendo inviável o pagamento de custas e despesas processuais que se 

fizerem necessárias para o devido acesso a justiça. 
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DOS PEDIDOS: 

Conforme o exposto, requer a V. Exa.:  

a) O deferimento da gratuidade da justiça, com fulcro na lei 1060/50 e artigos 98 e 99 § 

4º do NCPC, vista que, a parte autora não pode arcar com as custas processuais e 

honorários advocatícios, mediante comprometimento ao seu orçamento familiar; 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Recife-PE, 17 de agosto de 2017. 

 

_______________________ 
Josimar Carvalho de Souza 
OAB/PE 40.200-D  
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NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA 
DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, 
RECIFE, PERNAMBUCO 
CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

 
www.celpe.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02 
COMERCIAL 116 | PRONTIDÃO 116 

Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142 
Ouvidoria 0800 282 5599 

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado 
de Pernambuco-ARPE: 0800-727-0167-Ligação Gratuita de Telefones Fixos 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
167-Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis 

DADOS DO CLIENTE  

AGUSTINHO VASCONCELOS VIEIRA 

CPF: 688.031.254-34     

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 

QD D 29 

LOTTO PLANALTO/GLORIA DO GOITA 
55620-000 GLORIA DO GOITA PE

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010),
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
site www.celpe.com.br

DATA DE VENCIMENTO 

22/08/2017 

TOTAL A PAGAR (R$) 

39,59

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

15/08/2017 
 

DATA DA APRESENTAÇÃO 

15/08/2017 
 

NÚMERO DA NOTA FISCAL 

001619911 

CONTA CONTRATO 

004002552774 

Nº DO CLIENTE 
2001356102 

Nº DA INSTALAÇÃO 
0001211771 

CLASSIFICAÇÃO 
B1  RESIDENCIAL - RESIDENCIAL 

Monofásico

RESERVADO AO FISCO 
15CA.5DCF.64A1.95B8.12CB.AEF1.AF87.DAAA

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL

DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo(kWh) 49,00 0,65408496 32,05

Acréscimo Bandeira AMARELA   0,70

Acréscimo Bandeira VERMELHA   0,92

Contribuição Iluminação Pública   0,64

ICMS Subvenção-CDE-NF 001502450-13/06/17   0,42

Multa por atraso-NF 001502450 - 13/06/17   0,93

Juros por atraso-NF 001502450 - 13/06/17   0,43

PRÓ-CRIANÇA-(081)3412-8960 0800 031 8989   3,50

TOTAL DA FATURA 39,59

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS

BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO

33,67 25,00 8,41 33,67 0,28 0,09 33,67 1,28 0,43

Comunicamos o não pagamento da(s) conta(s) de energia citada(s): 

Vencto Dt Reav Valor     

21/07/17 15/08/17 44,63     

07/07/15 29/07/15 41,22     

Em caso de não pagamento do débito, o fornecimento de energia poderá ser suspenso, bem 
como poderá ocorrer sua inclusão nos registros de restrição de crédito do SPC e SERASA, 
com abrangência nacional. Este comunicado não substitui o aviso de débitos anteriores bem 
como não abrange débitos em discussão judicial que poderão ser cobrados após o fim do 
processo. 

Tarifas Aplicadas

Consumo Ativo(kWh) 0,48036000

HISTÓRICO DO CONSUMO 

kWh

AGO 17 ||||||||||||||||||||||||||||| 49

JUL 17 |||||||||||||||||||||||||||||||| 53

JUN 17 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 63

MAI 17 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 62

ABR 17 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 57

MAR 17 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 56

FEV 17 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 62

JAN 17 |||||||||||||||||||||||||||||||| 54

DEZ 16 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 66

NOV 16 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 62

OUT 16 |||||||||||||||||||||||||||||| 51

SET 16 |||||||||||||||||||||||||||| 46

AGO 16 ||||||||||||||||||||||||||||||| 52

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 
R$ %

Geração de Energia 10,52 31,25

Transmissão 0,96 2,85

Distribuição (Celpe) 7,90 23,46

Encargos Setoriais 2,98 8,85

Tributos 8,93 26,52

TOTAL 33,67 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO 
MEDIDOR

TIPO DA 
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº 
DIAS

CONSTANTE AJUSTE CONSUMO 
kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

000000000640090006 CAT 14/07/2017 7.364,00 15/08/2017 7.413,00 32 1,00000 0,00 49,00

          

          

          

          

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 14/09/2017

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR 
APURADO

META 
MENSAL

META 
TRIM.

META 
ANUAL

jun/2017

DIC-No.de horas sem Energia GLORIA DO GOITA 0,00 5,67 11,34 22,69

FIC-No.de vezes sem Energia 0,00 3,42 6,85 13,70

DMIC-Duração máxima de 
interrupção continua

0,00 3,29 0,00 0,00

DICRI-Duração de 
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 12,22

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  12,13

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Na data da leitura a bandeira em vigor é a Vermelha. Mais informações em www.aneel.gov.br. 
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento. 
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês 
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial. 
Em caso de suspensão de fornecimento, o encerramento do contrato poderá ocorrer após 2 ciclos de faturamento, 
podendo também ser cobrado o custo de disponibilidade no ciclo em que ocorrer a suspensão. 
O consumidor pode cancelar a cobrança de serviços de terceiros na fatura a qualquer tempo - Art 7º REN 581/13. 

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO 

004002552774

MÊS/ANO 

08/2017

TOTAL A PAGAR(R$) 

39,59

VENCIMENTO 

22/08/2017

TALÃO DE PAGAMENTO 
 

Evite dobrar, perfurar ou rasurar. 
Este canhoto será usado em leitora ótica.

  838600000000  395900110045  002552774100  105528524230   AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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